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PARECER CCJ

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 

PARECER Nº          /22 – CCJ

AO PROJETO

 

Altera a ementa e o art. 1º e inclui incs. V e VI e parágrafo único no caput do art. 1º-A, todos da Lei nº
12.692, de 9 de março de 2020, obrigando a divulgação de lista informando a posição de espera para o
atendimento de pacientes que aguardam pela realização de consultas com especialistas, exames ou
cirurgias em estabelecimentos pertencentes à rede pública de saúde do Município de Porto Alegre ou a
ela conveniados e incluindo dados no rol de informações que a lista deve conter.

 

          Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado pelo Vereador José
Freitas, que altera a ementa e o art. 1º e inclui incs. V e VI e parágrafo único no caput do art. 1º-A, todos da
Lei nº 12.692, de 9 de março de 2020, obrigando a divulgação de lista informando a posição de espera para o
atendimento de pacientes que aguardam pela realização de consultas com especialistas, exames ou cirurgias
em estabelecimentos pertencentes à rede pública de saúde do Município de Porto Alegre ou a ela
conveniados e incluindo dados no rol de informações que a lista deve conter.

 

         A Procuradoria da Casa exarou o seu parecer, não vislumbrando óbice de ordem jurídica para a
tramitação da proposição.

 

         O projeto cumpriu as duas sessões de pauta, tendo sido encaminhado para a Comissão de Constituição
e Justiça.

 

         É o relatório.

 

         Inicialmente, importante observar que compete à Comissão de Constituição exarar parecer sobre
aspectos constitucionais, legais e regimentais, nos termos da alínea “a” do inciso I do art. 36 do Regimento
Interno da Casa.
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         Em síntese, a proposição visa obrigar a divulgação de lista informando a posição de espera para
atendimento de pacientes que aguardam pela realização de consultas com especialistas, exames ou cirurgias
em estabelecimentos pertencentes à rede pública de saúde do Município de Porto Alegre ou a ele
conveniados, devendo constar o tempo médio previsto para atendimento e a relação de inscritos habilitados
para os respectivos procedimentos.

 

         A proposição está em linha com a Portaria nº 1.820/09 do Ministério da Saúde, que dispõe sobre os
direitos e os deveres dos usuários do sistema de saúde, tendo em vista que essa salienta a importância da
celeridade e da transparência no acesso ao atendimento médico.

 

         A matéria possui claro interesse local e não invade a esfera de competência do Executivo Municipal,
uma vez que apenas concretiza os Princípios da Transparência e da Publicidade, que já norteiam a
Administração Pública.

 

         Nesse sentido, precedentes do TJRS:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.º 7.739/2017, DE SANTA CRUZ DO
SUL. 1. ATUALIZAÇÃO DE LISTA DE ESPERA PARA OBTENÇÃO DE VAGAS EM EMEI S (CRECHES
MUNICIPAIS), COMUNICAÇÃO DE DESISTÊNCIA POR PARTE ADMINISTRADOS, E FIXAÇÃO DE
PRESSUPOSTO E CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DOS SOLICITANTES. MATÉRIA REFERENTE À
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, CUJA INICIATIVA É PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 2. IMPOSIÇÃO DE MERA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA.
VÍCIO DE INICIATIVA. INOCORRÊNCIA. CONCRETIZAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA TRANSPARÊNCIA E
PUBLICIDADE DA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA. DIREITO FUNDAMENTAL À OBTENÇÃO DE
INFORMAÇÕES. PARTICIPAÇÃO POPULAR. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 5º, XXXIII, 37, CAPUT, E §3º, II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ART. 19, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL. PRECEDENTES. 1. O Poder Legisla�vo de Santa Cruz do Sul desbordou de suas
atribuições legais ao estabelecer obrigações que implicam aumento de despesas ao Poder Execu�vo
local sem a respec�va dotação orçamentária, além de interferir diretamente na forma de atuação
da Secretaria Municipal da Educação, sobretudo na gestão das vagas na rede pública municipal em
ensino. A norma�va inquinada está a dispor a respeito de matéria a�nente à organização
administra�va, a qual compete priva�vamente ao Chefe do Poder Execu�vo deliberar, por força do
art. 61, §1º, II, "b", da CF, aplicável por simetria, com base no disposto no art. 82, II e VII,
Cons�tuição Estadual. Declarada a incons�tucionalidade dos arts. 2º, parágrafo único e 3º da Lei
Municipal n.º 7.739/2017. 2. Longe de disciplinar a forma de prestação dos serviços públicos na
área da educação ou imiscuir-se indevidamente nas atribuições dos cargos do quadro de pessoal e
órgãos da municipalidade, as normas extraídas do art. 1º, caput, §§ 1º e 2º da Lei n.º 7.739, do
Município de Santa Cruz do Sul, dão concreção ao princípio da transparência, decorrência da
própria idéia de Estado Democrá�co de Direito e, em especial, do con�do nos arts. 5º, XXXIII
(regulamentado pela Lei n.º 12.527/2011), 37, caput, e §3º, II, da Cons�tuição Federal, reproduzido
pelo art. 19, caput, da Cons�tuição Estadual, tratando do direito fundamental à obtenção de
informações de caráter público e da observância ao princípio da publicidade administra�va. Ao
Poder Legisla�vo, a quem compete exercer o controle externo dos atos dos demais Poderes,
afigura-se completamente possível criar obrigações e exigir a implementação de medidas com a
finalidade de tornar a atuação pública mais transparente e próxima do cidadão, aproximando-se da
almejada par�cipação popular na Administração Pública, atendendo ao disposto na norma do art.
37, §3º, II, da Carta Magna. Reconhecida a cons�tucionalidade do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei
Municipal n.º 7.739/2017. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE
PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Incons�tucionalidade Nº 70074203860, Tribunal Pleno,
Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 27/11/2017)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL. LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO SERVIÇO
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AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE), DOS RELATÓRIOS DAS ANÁLISES REALIZADAS
NAS FONTES PÚBLICAS DE ÁGUA E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Não há incons�tucionalidade formal ou
material na lei que apenas determina que sejam divulgados os relatórios das fontes públicas de
água da municipalidade que foram realizados pela Autarquia, divulgação a se dar no portal da
transparência. Disposi�vos legais que não interferem na organização administra�va da autarquia,
nem lhe impondo custos minimamente apreciáveis, por isso que não se cogita de proposta
legisla�va de inicia�va exclusiva do Chefe do Poder Execu�vo. Proposta legisla�va que apenas, e
meritoriamente, em conformidade com princípio da publicidade encartado na Cons�tuição Federal,
visa à maior transparência da própria Administração. Exegese dos ar�gos 37, caput, da Cons�tuição
Federal e 19 da Cons�tuição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA
IMPROCEDENTE. UNÂNIME.(Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70082331455, Tribunal Pleno,
Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em: 27-11-2019)

 

         Ante o exposto, entendo pela inexistência de óbice jurídica para a tramitação da matéria.

 

 

         Sala de Reuniões Virtual, 6 de julho de 2022.

 

 

           Vereador Felipe Camozzato

                           Relator

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 06/07/2022, às
17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0409317 e o código CRC 9E142F30.

Referência: Processo nº 034.00450/2021-10 SEI nº 0409317

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 251/22 – CCJ con�do no doc 0409317 (SEI nº 034.00450/2021-10 – Proc. nº
1069/21 - PLL nº 459), de autoria do vereador Felipe Camozzato, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 12 de julho de 2022, tendo ob�do 07 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legisla�vo IV, em
04/08/2022, às 21:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0414289 e o código CRC A5712C54.

Referência: Processo nº 034.00450/2021-10 SEI nº 0414289

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

